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LEI N°. 1.692 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar’’

HUMBERTO ZANINO TO  MALDONADO, Prefeito Municipal de 
Lucianopolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no montante de R$ 2.480,00 (dois mil e quatrocentos e oitenta reais), no Orçamento da Câmara, 
observando-se a classificação conforme Tabela I que faz parte integrante da presente Lei.

Prefeitura M unicia i de líi

Artigo 2° - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da 
anulação parcial e/ou total das dotações orçamentárias previstajT^^gHçnte exercício, classificada na conformidade 
com a Tabela II que faz parte integranteda presente Lei.

disposições em contrário.
Artigo 3o - Esta Lei entrará wn  /vigor na data de sua publicação, revogadas as

, 24 de novepibro de 2.020.

PAULO ROGÉRIO DELFINOlINO  
CHEFE DE FJNANÇAS 

CRC 1SP172
Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.
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T A B E L A I

A que se refere o artigo 1 ° da Lei 1.692 de 24 de novembro de 2020.

CLASSIFICAÇAO VALORES EM R$

Setor/Unidade Orçamentária:
007- 3.3.90.39.00
110.000

010101 CORPO LEGISLATIVO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
G era l.........................................................................................................R$ 1.000,00

Setor/Unidade Orçamentária:
013- 3.3.90.39.00
110.000

010102 SECRETARIA DA CÂMARA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
G era l.........................................................................................................R$ 1.000,00
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ADM -2013 -2016

T A B E L A I

A que se refere o artigo 2o da Lei 1.692 de 24 de novembro de 2020.

CLASSIFICAÇAO VALORES EM R$

Setor/Unidade Orçamentária:
006- 3.3.90.36.00
110.000

010101 CORPO LEGISLATIVO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA FÍSICA
G era l.........................................................................................................RS 1.000,00

Setor/Unidade Orçamentária:
010- 3.3.90.14.00
110.000

010102 SECRETARIA DA CAMARA 
DIARIAS -  PESSOAL CIVIL
G era l............................................................................................................ RS 240,00
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